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   CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 01/2025 
 

TERMO DE CONTRATO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE TELEFONIA FIXA.  

 

 A Câmara Municipal de Vista Alegre do Alto, inscrita no MF CNPJ sob nº 
49.227.796/0001-09, com sede à Rua Manoel Marques, 127 na cidade de Vista Alegre do 
Alto/SP, neste ato representada pelo Presidente da Câmara, Senhor Marcelo Amado Grassetti, 
portador do CPF: 308.036.868-11 e do RG: 29.835.023-3 SSP/SP, residente e domiciliado na 
cidade de Vista Alegre do Alto, na Rua Antônio Carbone, n° 36, denominada simplesmente 
CONTRATANTE e a empresa INVISTA NET PROVEDOR DE ACESSO LTDA. EPP, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 08.659.779/0001-63, sediada na 
Rua Herculano do Livramento nº 325, Centro, na cidade de Vista Alegre do Alto, Estado de 
São Paulo, CEP: 15920-000, Telefone: (16) 3287-9940 / 0800 940 9940, E-mail: 
financeiro@invistanet.com.br, nicolas.bertate@invistanet.com.br, neste ato representada pelo 
seu representante Senhor, LUIS CARLOS BELENTANI, brasileiro, casado, portador do RG 
nº 29.835.060-9 SSP/SP, e do CPF nº 298.562.178-06, residente e domiciliado na Rua 
Etelvino de Souza, n° 353, Bairro Jardim Aurora, na Cidade de Vista Alegre do Alto, no 
Estado de São Paulo, doravante denominada CONTRATADA, pelo presente instrumento, 
têm entre si justo e contratado, com inteira sujeição à Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 
2021 e, mediante as cláusulas e condições adiante discriminadas, que as partes reciprocamente 
aceitam e outorgam a saber: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO DO CONTRATO 
 
1.1 – Constitui objeto do presente instrumento contratual a contratação de empresa para 
prestação de serviço de telefonia fixa contendo 02 (duas) linhas, com minutos ilimitados, e 
serviço de PABX virtual para até 8 ramais internos, função URA, busca automática e fila de 
espera para a Câmara Municipal de Vista Alegre do Alto - SP. 
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO  
 
2.1 – O presente instrumento vigorará pelo período de 12 (doze) meses, devendo iniciar-se a 
partir da data deste instrumento contratual. 
2.2  - O contrato poderá ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, respeitada a vigência 
máxima decenal, e mediante a demonstração da vantajosidade para a Administração 
municipal, nos termos do art. 107 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR E DO PAGAMENTO 
 
3.1 – O valor total do presente contrato é de R$ 4.548,00 (quatro mil quinhentos e quarenta e 
oito reais), que será pago em 12 (doze) parcelas iguais de R$ 379,00 (trezentos e setenta e 
nove reais), já incluídos os tributos, os encargos, seguros e demais ônus que por ventura 
possam recair sobre o Município. 
3.2 – O pagamento será realizado dentro de 30 (trinta) dias, após a efetiva execução dos 
serviços e mediante a apresentação de Nota Fiscal e após atesto do setor competente, nos 
termos da Lei Federal nº 14.133/2021. 
3.3 - A inadimplência da Contratada com relação aos encargos sociais, trabalhistas, fiscais e 
comerciais ou indenizações não transfere à Contratante a responsabilidade por seu pagamento, 
nem poderá onerar o objeto contratado, de acordo com o artigo 121, parágrafo único, da Lei 
Federal nº. 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
4.1 - Supervisionar a execução da prestação do objeto, promovendo o acompanhamento e a 
fiscalização sob os aspectos quantitativos e qualitativos. 
4.2 - Notificar, por escrito e verbalmente, à CONTRATADA sobre a ocorrência de eventuais 
imperfeições no curso de prestação do objeto, fixando prazo para a sua correção. 
4.3 - Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa cumprir suas 
obrigações dentro das normas e condições contratuais. 
4.4 - Prestar à CONTRATADA todas as informações solicitadas e necessárias para o 
cumprimento do objeto; 
4.5 - Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços prestados em desacordo com as obrigações 
assumidas pela empresa na sua proposta. 
4.6 - Colocar à disposição da CONTRATADA os elementos e informações necessárias à 
execução do objeto; 
4.7 - Não permitir que o pessoal da CONTRATADA execute tarefas em desacordo com as 
condições preestabelecidas. 
4.8 - Responsabilizar-se pela comunicação, em tempo hábil, dos serviços a serem prestados. 
4.9 - Exigir o imediato afastamento de qualquer funcionário ou preposto da CONTRATADA 
que não mereça sua confiança, que embarace a fiscalização ou que se conduza de modo 
inconveniente ou incompatível com o exercício de suas funções. 
4.10 - Efetuar o pagamento devido pela perfeita prestação dos serviços, desde que cumpridas 
todas as formalidades e exigências do contrato. 
4.11 - Aplicar multas ou penalidades, quando do não cumprimento do contrato ou ações 
previstas neste Termo; 
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4.12 - Fazer deduzir diretamente da fonte multas e demais penalidades previstas neste 
instrumento; 
4.13 - Atuar com poder de império suspendendo a execução do contrato sem ônus para a 
administração a qualquer tempo, resguardando a CONTRATADA de seus direitos adquiridos; 
4.14 - Rejeitar os serviços em desconformidade com o presente instrumento. 
 
 
CLÁUSULA QUINTA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
5.1 - Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do objeto deste Contrato, utilizando-se de 
empregados treinados, sem antecedentes criminais por improbidade ou prevaricação e de bom 
nível moral na prestação dos serviços em conformidade com o objeto. 
5.2 - Prestar esclarecimento a CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos noticiados que 
a envolvam, bem como relatar toda e qualquer irregularidade observada em função da 
execução do objeto, bem assim tomar providências necessárias imediatas para a correção, 
evitando repetição dos fatos. 
5.3 - Acatar as orientações do Fiscal do Contrato ou seu representante legal, sujeitando-se a 
mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da CONTRATANTE. 
5.4 - Zelar para que sejam cumpridas as normas relativas à segurança e a prevenção de 
acidentes. 
5.5 - Dispor de quadro de pessoal suficiente (sócios ou funcionários) para garantir a execução 
do objeto – cumprindo os prazos previstos neste instrumento, sem interrupção, seja por 
motivo de férias, descanso semanal, licença, falta ao trabalho, demissão e outras análogas 
obedecidas às disposições da legislação trabalhista vigente. 
5.6 - Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
5.7 - Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da execução do contrato, sob pena de rescisão contratual, sem prejuízo das demais 
sanções; 
5.8 - Realizar a prestação dos serviços em conformidade e no prazo estabelecido neste 
instrumento. 
5.9 - A contratada tem a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do 
contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação, podendo a qualquer tempo o gestor do 
contrato diligenciar a apresentação de qualquer documento previsto no edital; 
5.10 - O contratado é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado. 
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5.11 – Os serviços contratados e todos os equipamentos referentes à prestação deverão ser 
disponibilizadas pela contratada. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
6.1 – Os recursos necessários ao objeto do presente contrato correrão à conta da seguinte 
dotação orçamentária: 
 
 1 – Câmara Municipal de Vista Alegre do Alto 
 01 – Poder Legislativo 
 01.01 – Corpo Legislativo 
 01.031.0020.2.101 – Atividades Legislativas 

3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
3.3.90.39.58.00 – Serviços de Telecomunicações 

 
CLÁUSULA SÉTIMA - DO ACOMPANHAMENTO, EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO 
DO CONTRATO 
 
7.1 - A fiscalização do presente Contrato será exercida pela Senhora Patrícia Gíglio Magni, à 
qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato e de tudo 
dará ciência à Administração; 
7.2 - Durante todo o período de vigência deste contrato, a CONTRATADA deverá manter 
preposto aceito pela CONTRATANTE, para representá-la administrativamente sempre que 
for necessário; 
7.3 - A comunicação entre a fiscalização e a contratada será realizada através de 
correspondência oficial e anotações; 
7.4 - Todos os atos e instituições emanados ou emitidos pela fiscalização serão considerados 
como se fossem praticados pelo Contratante. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES 
 
8.1 Nos termos do art. 155 da Lei Federal 14.133/2021, o descumprimento total ou parcial das 
obrigações assumidas pela CONTRATADA, sem justificativa aceita, poderá acarretar as 
seguintes sanções: 
- Dar causa à inexecução parcial do contrato; 
- Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, o 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
- Dar causa à inexecução total do contrato; 
- Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
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- Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
- Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 
- Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
- Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 
8.2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas acima, as 
seguintes penalidades, nos limites previstos no art. 156 da Lei Federal 14.133/2021. 
8.3 - O valor da multa, aplicada será descontado imediatamente no pagamento subsequente, 
sendo ainda aplicado juros de mora de 1,00% (um por cento) ao mês, ou 0,0333% por dia de 
atraso. 
8.4 - Na impossibilidade de desconto no pagamento subsequente, será liquidado do seguro 
caução previsto neste instrumento. 
8.5 - As sanções previstas nestes instrumentos poderão ser aplicadas cumulativamente, exceto 
as multas escalonadas por datas, e a multa de advertência. 
8.6 - No caso de multa, cuja apuração ainda esteja em processamento, ou seja, na fase da 
defesa prévia, o CONTRATANTE poderá fazer a retenção do valor correspondente à multa, 
até a decisão final da defesa prévia. Caso a defesa prévia seja aceita, ou aceita parcialmente, 
pelo CONTRATANTE, o valor retido correspondente será depositado em favor da 
CONTRATADA, em até 05 (cinco) dias úteis a contar da data da decisão final da defesa 
apresentada. 
 
CLÁUSULA NONA - DOS MOTIVOS DE RESCISÃO 
 
9.1 - São motivos de rescisão do contrato, independente de procedimento judicial, aqueles  
inscritos no artigo 137 da Lei n. 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
10.1 – O presente contrato e todas as suas alterações e/ou aditamentos deverão ser divulgados 
no sítio eletrônico oficial da Câmara Municipal e mantidos à disposição do público, na forma 
do art. 91 da Lei n. 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO 
 

Elegem as partes, para dirimir questões oriundas do presente instrumento, não 
resolvidas administrativamente, o foro da Cidade e Comarca de Pirangi, Estado de São Paulo, 
com exceção de qualquer outro por  mais privilegiado que seja. 
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Estando as partes, assim justas e contratadas, assinam o presente instrumento em 03 
(três) vias de igual teor e forma, com único efeito, na presença das 02 (duas) testemunhas 
abaixo identificadas. 
 
 

Vista Alegre do Alto, 15 de abril de 2025.  
 
 
 

 CONTRATANTE      CONTRATADA 
Câmara Municipal de Vista Alegre do Alto Invista Net Provedor de Acesso Ltda. 
Marcelo Amado Grassetti  EPP 
         Luis Carlos Belentani 

 
 
 

TESTEMUNHAS 
 

 
 
Nome: Alessandra Augusta Santana   Nome: Rafaela Balbino dos Reis 
RG: 26.454.762-7          RG:47.659.104-1 
 


